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Todos os profissionais e organizações contábeis que prestem, mesmo que 

eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, 

aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, conforme previstos na Resolução 

CFC nº 1.445/13, devem comunicar ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras 

(Coaf) a não ocorrência de eventos suspeitos de lavagem de dinheiro ou financiamento 

ao terrorismo. A “Declaração negativa” ao Coaf pode ser feita durante o mês de janeiro 

de 2016. 

A “Declaração Negativa” ou “Comunicação de não ocorrência” tornou-se obrigatória em 

decorrência da alteração do artigo 11, inciso III, da Lei nº 9.613/98. A Resolução CFC nº 

1.445/13 regulamenta a obrigatoriedade, prevista na Lei, das comunicações que os 

profissionais e as organizações contábeis devem fazer ao Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras. 

A comunicação de atividades suspeitas está em vigência desde janeiro de 2014. Porém, 

de acordo com o Art. 14 da Resolução do CFC, “Não havendo a ocorrência, durante o 

ano civil, de operações ou propostas a que se referem os Arts. 9º e 10, considerando o 

Art. 11, as pessoas de que trata o Art. 1º devem apresentar declaração nesses termos 

ao CFC por meio do sítio do Coaf até o dia 31 de janeiro do ano seguinte”. 

A “Declaração Negativa” ou “Comunicação de não ocorrência” deve ser encaminhada, 

até o dia 31 de janeiro, por meio do endereço: https://siscoaf.fazenda.gov.br/siscoaf-

internet/pages/siscoafInicial.jsf  



Para mais esclarecimentos e orientações, é possível acessar a cartilha elaborada pelo 

CFC, em conjunto com a Fenacon e o Ibracon, por meio do 

link: http://portalcfc.org.br/wordpress/wp-content/uploads/2014/10/Cartilha.pdf. 

O que é Declaração Negativa 

De acordo com informações do site do Conselho de Controle de Atividades Financeiras 

“a ‘Comunicação de Não Ocorrência’ ou ‘Declaração Negativa’ é o ato pelo qual a 

pessoa obrigada deverá comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da sua atividade a 

não ocorrência de propostas, transações ou operações passíveis de serem comunicadas 

ao COAF na periodicidade e forma definidas por eles. Alguns reguladores definiram em 

suas normas a utilização do SISCOAF para o envio da comunicação de não ocorrência. 

Para isso, a pessoa obrigada deve acessar o SISCOAF”. 

Saiba mais informações: 

http://www.coaf.fazenda.gov.br/backup/Pessoas_Obrigadas/perguntas-e-

respostas#Comunica%C3%A7%C3%A3o%20de%20n%C3%A3o%20ocorr%C3%AAncia 

Classe contábil: quem está obrigado 

A Resolução CFC nº 1.445/13 é dirigida aos profissionais e organizações contábeis que 

prestem, mesmo que eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, 

auditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, nas seguintes 

operações: de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais, 

ou participações societárias de qualquer natureza; de gestão de fundos, valores 

mobiliários ou outros ativos; de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, 

investimento ou de valores mobiliários; de criação, exploração ou gestão de sociedades 

de qualquer natureza, fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas; financeiras, 

societárias ou imobiliárias; e de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos 

relacionados a atividades desportivas ou artísticas profissionais. 

Dúvidas poderão ser esclarecidas por meio do e-mail fiscalização@cfc.og.br . 
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TST elege ministro Ives Gandra Filho para a Presidência 

no biênio 2016-2018. 
Em sessão extraordinária do Tribunal Pleno realizada nesta quarta-feira (9), o Tribunal 

Superior do Trabalho elegeu, por unanimidade, o ministro Ives Gandra Martins Filho, 

atual vice-presidente, para presidir a Corte no biênio 2016/2018. O vice-presidente será 

o ministro Emmanoel Pereira, e a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho será 

exercida pelo ministro Renato de Lacerda Paiva. A posse será no dia 25 de fevereiro de 

2016. 

Em nome da direção eleita, o ministro agradeceu a confiança depositada pelo Tribunal 

nos três futuros dirigentes. “Esperamos não decepcionar nenhum dos colegas”, afirmou. 

O presidente do Tribunal, ministro Barros Levenhagen, assinalou que a escolha foi a 

melhor possível. “São três excelentes magistrados que honrarão a direção do TST, 

elevando ainda mais a condição de tribunal de referência entre os tribunais superiores 

do país”, afirmou. 

Levenhagen ressaltou a unanimidade na eleição. “A instituição sai fortalecida por essa 

unidade, em que não há disputa por cargos”, destacou. “Isso favorece o trabalho do 

TST, que é hercúleo”. O atual presidente manifestou ainda sua certeza de que a nova 

direção saberá conduzir o TST “para o destino que lhe está reservado”, e que será 

capaz de superar “a adversidade econômica que em 2016 o país infelizmente estará 

vivendo, com parcimônia no manejo do orçamento, que não será tão expressivo quanto 

antes”. 

Ives Gandra Filho 

Ives Gandra Martins da Silva Filho é ministro do TST desde 1999, em vaga destinada 

aos membros do Ministério Público do Trabalho. Nascido em São Paulo (SP) em 

9/5/1959, formou-se em Direito pela Universidade de São Paulo e tem mestrado pela 

Universidade de Brasília e doutorado pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

Foi corregedor-geral da Justiça do Trabalho na gestão 2013-2014 e é o atual vice-

presidente do TST. É ainda membro nato do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

(CSJT) e membro da Academia Nacional de Direito do Trabalho e da Academia Paulista 

de Magistrados. Foi ainda o primeiro diretor da Escola Nacional de Formação e 

Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (Enamat). 

Antes de ser nomeado para o TST, Ives Gandra Filho advogou em causas cíveis e 

trabalhistas, foi analista judiciário do TST, aprovado em concurso público, assessor do 

ministro Coqueijo Costa, subprocurador-geral do Trabalho e assessor especial da Casa 

Civil da Presidência da República, além de ter lecionado no curso de graduação em 

direito da UnB e no curso de pós-graduação do CEUB. 

Emmanoel Pereira 

O próximo vice-presidente do TST nasceu em Natal (RN) e foi nomeado em 2002, em 

vaga destinada à advocacia. É bacharel em Direito pela Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte. Advogado, foi procurador geral da Assembleia Legislativa do Rio 

Grande do Norte, consultor jurídico da Câmara Municipal de Natal e juiz auditor do 

Tribunal de Justiça Desportiva do Rio Grande do Norte. Foi conselheiro federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, vice-presidente da Comissão de Relações 



Internacionais, membro efetivo da comissão de prerrogativa para o exercício da 

advocacia e membro efetivo do Órgão Especial da OAB. 

Renato de Lacerda Paiva 

Atual diretor da Enamat, Renato de Lacerda Paiva integra o TST desde 2002, em vaga 

destinada a magistrados de carreira. Ele nasceu no Rio de Janeiro (RJ), em 27/9/1947, e 

formou-se em Direito pela Universidade do Estado da Guanabara (atual UERJ). Atuou 

como advogado até ingressar na magistratura do Trabalho como juiz do Trabalho 

substituto no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP). 

Foi juiz presidente da 17ª Junta de Conciliação e Julgamento de SP e da JCJ de 

Itapecerica da Serra e, em 1995, foi promovido por merecimento a juiz do TRT-SP. 

Antes de ser nomeado ministro, atuou diversas vezes como convocado no TST. 

 

Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Carmem Feijó, 10.12.2015 
 

Comissão aprova benefício para empresa que contratar 

pessoa com deficiência 
 
A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços da Câmara 

dos Deputados aprovou proposta que concede dedução de imposto de renda às 

empresas que contratarem pessoas com deficiência acima dos limites estabelecidos 

pela legislação brasileira. Conforme o Projeto de Lei 2761/15, do deputado Arthur Virgílio 

Bisneto (PSDB-AM), a dedução será de 50% do valor dos salários dos empregados com 

deficiência ou reabilitados e valerá em cada período de apuração, trimestral ou anual. 

Atualmente, a Lei 8.213/91, que trata dos planos e benefícios da Previdência Social, 

determina que as empresas com 100 ou mais empregados preencham entre 2% e 5% 

dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência, variando 

conforme o número total de funcionários. 

O objetivo do projeto é incentivar, ainda mais, a inclusão dessas pessoas no mercado de 

trabalho. O relator na comissão, deputado Otavio Leite (PSDB-RJ), recomendou a 

aprovação da matéria. 

“Os percentuais determinados por lei são ainda insuficientes para garantir uma inserção 

social consistente desses brasileiros no mercado de trabalho. No Brasil, há 45 milhões 

de pessoas com algum tipo de deficiência, ou 24% da população. Portanto, a proporção 

de funcionários deveria guardar uma relação mais próxima com o percentual de 

brasileiros com deficiência, como recomenda o projeto”, afirmou Leite. 

Ele disse ainda que o impacto econômico da medida será repartido entre os setores 

privado e público, mas que os benefícios trarão “reflexos positivos” para toda a 

sociedade. 

Se aprovada, a lei será regulamentada pela Receita Federal em até 60 dias após sua 

publicação. 

Tramitação 

A proposta foi aprovada pela Comissão de Desenvolvimento Econômico em 2 de 

dezembro. O projeto tramita em caráter conclusivo e será analisado ainda pelas 

comissões de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; de Finanças e 

Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

 



Fonte: Câmara dos Deputados  14 de dezembro, 2015  e Informativo Siscontabil. 

 

Novo ICMS do e-commerce não vale para as empresas 

do Simples Nacional 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), foi além do que deveria. Aliás, 

além do que poderia. Ou, para se valer do termo mais empregado do momento, 

“pedalou” contra as empresas do Simples Nacional, ao regulamentar por meio do 

Convênio ICMS 93/2015 as mudanças do ICMS no comércio interestadual. 

Como é sabido, a Constituição Federal foi alterada pela Emenda Constitucional 87/2015, 

e, a partir de 2016, importantes alterações na sistemática da tributação das operações 

interestaduais com incidência do ICMS deverão ser observadas. Segundo esse novo 

modelo[i], em operações interestaduais com consumidor final contribuinte ou não do 

imposto, as empresas passarão a recolher o ICMS da seguinte maneira[ii]: 

a) ao estado de origem/remetente será recolhido o ICMS até o montante das alíquotas 

interestaduais fixadas pelo Senado Federal; 

b) ao estado de destino, será recolhido o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do estado de destino e a alíquota interestadual prevista pelo Senado 

Federal. 

Até então, esse novo critério de distribuição do ICMS entre as unidades federadas foi 

visto com bons olhos pela doutrina. Afinal, com o aumento exponencial das transações 

realizadas de forma não presencial, foi possível verificar que o modelo vigente privilegia 

apenas os centros distribuidores do pais, localizados nas regiões Sul e Sudeste, em 

desfavor dos estados do Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Distrito Federal e Espírito 

Santo. 

Portanto, a EC 87/2015 surgiu para reequilibrar o modelo de tributação nacional, tendo 

em vista o volume cada vez maior de operações comerciais realizadas pela internet e 

por telefone. 

Ocorre que a mesma Constituição que foi alterada para rever o ICMS no comércio 

interestadual com consumidores finais, também impõe aos entes federados o tratamento 

diferenciado e favorecido às microempresas e às empresas de pequeno porte. Essa é 

uma determinação constitucional que não cabe a qualquer governante ignorar (Artigo 

170, IX e 179 CF/88[iii]). 

Em observância ao Princípio do Tratamento Favorecido para as Empresas de Pequeno 

Porte, a EC 43/2003 alterou o artigo 146 da Constituição Federal[iv], inserindo a alínea 

'd' ao citado dispositivo, possibilitando a instituição de Regime de Tributação Unificado 

para tais empresas. 

Nesse cenário, a Lei Complementar 123 de 2006 (LC 123/06) instituiu o “Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte”, que tem dentre suas 

principais características o Simples Nacional, estabelecendo normas gerais relativas ao 

tratamento tributário diferenciado e favorecido no âmbito da União, dos estados, do 

Distrito Federal e dos municípios. 

O Simples Nacional prevê o recolhimento unificado mensal, mediante documento único 

de arrecadação de vários tributos[v] e, o mais importante para o presente estudo, o 

ICMS devido pelas operações próprias. 

O destaque acerca de que o Simples Nacional envolve o ICMS devido pelas operações 



próprias é necessário, pois embora o regime tenha como objetivo unificar a tributação, 

alguns tributos não foram incluídos nessa unificação, tais como o ICMS devido pela 

substituição tributária e o diferencial de alíquotas devido pela aquisição interestadual de 

produtos, conhecido como “DIFAL”. 

No entanto, é isento de dúvidas que o ICMS devido pelas operações próprias das 

microempresas e empresas de pequeno porte são reguladas pela LC 123/06, que possui 

todos os requisitos disciplinados pela CF/88, Artigo 146, III “a” para estabelecer 

tributos[vi]. 

Portanto, qualquer alteração da sistemática de recolhimento (alíquota, base de cálculo, 

contribuinte) do ICMS devido pelas operações próprias das microempresas e empresas 

de pequeno porte, depende de prévia alteração da LC 123/06. 

O leitor desse artigo deve estar se perguntando: onde esse articulista quer chegar? Que 

o produto da arrecadação do ICMS das empresas do Simples não deve se sujeitar à 

essa alteração da constituição? 

A resposta é outra. O produto da arrecadação do ICMS das micro e pequenas empresas 

deve sim ser harmonizado com a alteração constitucional, que passou a prever uma 

divisão do ICMS no comércio interestadual entre Estados de origem e destino. 

E para tanto, deveria o Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN[vii]) prever um 

critério de rateio do produto da arrecadação do ICMS previsto nos anexos da LC 123/06 

entre os Estados de origem e destino, atendendo à nova sistemática constitucional, sem, 

contudo, violar princípios tão caros ao Estado de Direito. 

No entanto, o Confaz teve uma infeliz iniciativa ao inserir a clausula nona no Convênio 

93/2015, dispondo que as empresas optantes pelo Simples Nacional devem aplicar as 

diretrizes celebradas no Convênio. Vejamos: 

Cláusula nona. Aplicam-se as disposições deste convênio aos contribuintes optantes 

pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação ao imposto devido à 

unidade federada de destino. 

Ao agir dessa forma, de uma só vez o Confaz violou o Princípio da Legalidade Tributária 

(Artigo 97 CTN, 146 CF/88 e LC 123/06); Princípio da Uniformidade Geográfica da 

Tributação (Artigo 152 CF/88); Princípio da Tratamento Favorecido às micro empresas e 

as empresas de pequeno (Artigo 170, inciso IX e Artigo 179 da CF/88); Princípio da Não-

Cumulatividade (Artigo 155, §2º, I da CF/88); Princípio da Isonomia Tributária (Artigo 

150, II da CF/88); Principio da Capacidade Contributiva (Artigo 145 § 1º CF/88); Princípio 

da Não-Bitributação; Princípio do Não Confisco (Artigo 150, IV, XX CF/88). 

A cobrança do diferencial de alíquotas da forma que o Confaz inseriu na cláusula nona 

do Convênio 93/2015, sem respaldo legal para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, provoca grave distorção na sistemática nacional desse imposto. 

Isso porque a aquisição interestadual de bens será substancialmente mais onerosa do 

que a compra no próprio Estado de uma empresa do Simples, o que em outras palavras, 

impede às empresas de pequeno porte situadas nos Estados menos desenvolvidos da 

federação o acesso aos mercados mais pujantes, como sul e sudeste, desrespeitando 

inclusive um dos objetivos fundamentais da República: redução das desigualdades 

sociais e regionais (art. 3º, III, CF/88[viii]). 

Sem falar que o Confaz desestimula a aquisição de produtos em outros Estados 

mediante a oneração tributária, o que evidencia o intuito de limitar o tráfego de bens por 

meio de tributo interestadual, prática também vedada pela Constituição Federal, no seu 



artigo 150, V[ix]. 

Viola ainda o inciso III do parágrafo único do artigo 146, da CF/88, uma vez que o 

recolhimento do ICMS das operações próprias pelas empresas do Simples Nacional 

dever ser unificado e centralizado[x], mas o artigo nono subverte exatamente essa 

garantia constitucional. 

Sem exagero, é possível enfileirar ilegalidades da cláusula nona do citado convênio. As 

microempresas e empresas de pequeno porte, que deveriam ter tratamento uniforme, 

diferenciado e favorecido, serão impedidas de gozar desses benefícios, uma vez que 

haverá desequilíbrio e distinção da carga tributária em função do destino das 

mercadorias com as previsões do artigo nono do Convênio ICMS 93/2015. 

E mais, o contribuinte optante pelo Simples que realiza operações internas será 

privilegiado em relação aquele que é obrigado a transferir a mercadoria para outro 

estado, uma vez que não será compelido ao diferencial de alíquota, recolhendo o ICMS 

apenas na forma unificada. Tudo sem base em lei (artigo 97 CTN[xi]) e sem 

interpretação constitucional possível. 

Dessa forma, ante o corolário ao princípio da uniformidade geográfica, que deve ser 

especialmente respeitado no tratamento dispensado as microempresas e empresas de 

pequeno porte, tendo em vista o direito fundamental dessas pessoas jurídicas à opção 

por um regime uniforme, simplificado e favorecido, não se pode conceber a cobrança do 

diferencial de alíquota. Ou, no exato do Magistério do Mestre Paulo Barros de Carvalho: 

A procedência e o destino são índices inidôneos para efeito de manipulação das 

alíquotas e da base de cálculo para os legisladores do Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal[xii]. 

Há uma luz no fim do túnel. Considerando que a Administração Pública pode rever seus 

próprios atos quando eivados de nulidade (Súmula 473, do Supremo Tribunal 

Federal[xiii]), resta-nos aguardar que o Confaz reconheça seu equívoco e cancele a 

cláusula nona do Convênio ICMS 93/2015, já que editado sem qualquer interpretação 

constitucional que lhe dê amparo, e sem qualquer suporte da legislação infra legal. 

Ou, para quem acha que essa é uma expectativa vã desse articulista, resta buscar a 

proteção do Poder Judiciário contra os nefastos efeitos dessa equivocada regulação do 

Confaz, via articulação das entidades em ações coletivas, ou individualmente. 

[i] 

Art. 155 (...) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 

interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota 

interestadual; 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre 

a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; 

[ii] Importante ressaltar que o artigo 2º da Emenda Constitucional 87, que acresce o 

artigo 99 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, estabelece que em 2015 

será atribuído 20% do valor do diferencial para o estado de destino e 80% para o de 

origem; em 2016, 40% para o estado de destino e 60% para o de origem; em 2017, 60% 

para o destino e 40% para o de origem; em 2018, será atribuído 80% para o estado 



destino e 20% para a origem. Finalmente, em 2019 será conferida a integralidade do 

diferencial de alíquotas para o estado de destino. 

[iii] Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

(...) 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento 

jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 

administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução 

destas por meio de lei. 

[iv] Art. 146. Cabe à lei complementar: 

(...) 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as 

empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e 

da contribuição a que se refere o art. 239. 

[v] : Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) , Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI); Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ; Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) ; Contribuição para o PIS/Pasep; 

Contribuição Patronal Previdenciária (CPP); Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (ISS) 

[vi] Art. 146. Cabe à lei complementar: 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes; 

[vii] Art. 2o O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 

empresas de pequeno porte de que trata o art. 1o desta Lei Complementar será gerido 

pelas instâncias a seguir especificadas: 

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto 

por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos 

Municípios, para tratar dos aspectos tributários; 

[viii] Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais; 

[ix] Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

(...) 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de 

vias conservadas pelo Poder Público; 



[x] Art. 146. Cabe à lei complementar: 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir 

um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

(...) 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos 

pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

[xi] Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 

II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 

39, 57 e 65; 

III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no 

inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo; 

IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos 

artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 

[xii] In curso de direito tributário 21ª ed. Saraiva, 2009. P. 184 

[xiii] SÚMULA 473 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 

todos os casos, a apreciação judicial 

Rogério David Carneiro é advogado e sócio diretor do escritório David & Athayde 

Advogados. Especialista em Direito Tributário pela PUC-RJ e em Direito Privado Pela 

UFF. Membro da Sociedade Brasileira de Direito Tributário. 

 

Fonte: Revista Consultor Jurídico 14 de dezembro, 2015 e Noticias Siscontabil. 

 

Com proximidade do 7º lote do IR, deve-se checar malha 

fina 
 
Os contribuintes que têm imposto a receber e ainda não tiveram a restituição liberada 

devem ficar atentos ao site da Receita Federal esta semana. 

Até a quinta-feira, 10, o Fisco divulga a consulta ao sétimo e último lote de devoluções 

do Imposto de Renda 2015. 

 

Quem não estiver nessa lista deve se apressar para checar as pendências e corrigir 

possíveis erros ou omissões. Já quem for contemplado receberá o dinheiro na conta 

corrente no próximo dia 15. 

Para sair da malha fina, o primeiro passo é acessar o centro virtual do Fisco, chamado 

e-CAC (cav. receita.fazenda.gov.br). 

Lá, é possível consultar um extrato online, que mostra por que o documento ficou retido. 

Para realizar o acesso, é necessário gerar um código ou usar o certificado digital. Na 

própria página do e-CAC há um ícone explicativo: "Saiba como gerar o código". 

Se forem detectados erros, a solução é simples: entregar a retificadora. 



Trata-se de uma segunda declaração, que substituirá por completo a original. 

As alterações podem ser feitas a qualquer momento, em até cinco anos, desde que o 

documento não esteja sob fiscalização. 

A única restrição é que o modelo (simplificado ou completo) precisa ser mantido. 

Já se a declaração está correta e o contribuinte tem toda a documentação que comprove 

as informações, o caminho é solicitar a antecipação da análise. 

Mas, para isso, é necessário esperar até janeiro, quando será possível agendar a visita 

a uma unidade da Receita Federal. 

Esse agendamento também deve ser realizado pelo e-CAC. 

Vilões 

Omissão de rendimentos e divergências em despesas médicas são os principais motivos 

que levam à malha, aponta o supervisor nacional do Imposto de Renda, Joaquim Adir. 

"Os contribuintes geralmente esquecem de informar a renda do dependente." 

No ano passado, quase um milhão de documentos ficaram retidos no sistema do Fisco - 

mais da metade (52%) por problemas em rendimentos. 

Omitir o recebimento de aluguéis e de pagamentos relacionados à prestação de serviços 

eventuais também entra nessa lista. 

Se fizer a autorregularização por meio do e-CAC e descobrir que tem imposto a pagar, o 

contribuinte estará sujeito a uma multa de até 20% do imposto devido, mais juros. 

Já se decidir esperar a notificação da Receita, poderá pagar a multa de ofício, que 

chega a 75%. 

"Os erros devem ser corrigidos o quanto antes", diz Adir. 

A pensão alimentícia também costuma gerar confusão. "O valor é dedutível para quem 

paga e tributável para quem recebe", explica a tributarista Elisabeth Libertuci. 

O que ocorre, muitas vezes, é que uma das partes deduz, mas a outra esquece de 

informar o valor como tributável. 

O resultado é que as duas acabam na malha fina. Além disso, explica a advogada, a 

pensão só pode ser deduzida se for amparada por decisão judicial. E o valor a ser 

abatido tem de ser exatamente o que consta no acordo feito na Justiça. 

O plano de previdência privada do tipo PGBL é outro vilão da malha fina. Isso porque a 

forma de declará-lo varia de acordo com o regime de tributação. 

Se for progressiva, os valores resgatados ou benefícios recebidos devem ser informados 

na ficha "Rendimentos tributáveis recebidos de pessoa jurídica". 

Já no caso do regressivo, o montante precisa constar na ficha "Rendimentos sujeitos à 

tributação exclusiva". 

"Isso causa bastante problema", alerta o coordenador da área de Imposto de Renda da 

IOB Sage, Antonio Teixeira Bacalhau. 

Rascunho 

 

Quem está com a declaração de 2015 em ordem já pode começar a adiantar o 

documento do próximo ano. Um aplicativo da Receita Federal, lançado em 2014, permite 

a criação de um rascunho digital. 

"É possível importar o arquivo de 2015 e apenas preencher os dados novos ou, se 

necessário, modificar alguma informação", explica o diretor do Sindifisco Nacional, 

Alfredo Madeira Rosa. 

A ferramenta pode ser acessada por computador ou dispositivo móvel com os sistemas 

operacionais Android e iOS. 

Como a base de dados é a mesma, é possível começar o rascunho pelo celular, por 



exemplo, e depois continuá-lo pelo computador. 

E a partir de março, quando o programa do IR 2016 estiver disponível, as informações 

salvas nesse rascunho poderão ser transportadas automaticamente para a declaração. 

 

Fonte: Noticia Siscontabil 08 de dezembro de 2015  
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